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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO

Homologo.

Funchal, 31 de Junho de 1998.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Ccontrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 17/99

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua
prossecução, é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº
1/90, de 13 de Janeiro e dos nºs 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Clube de Futebol
União, designado abreviadamente por Clube, devidame  nte
representado pelo Senhor Jaime Ramos, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1998/99.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 23.750.000$00, para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Nacional:

1.1 - Basquetebol Masculino - 1ª Divisão =
18.750.000$00;

1.2 - Basquetebol Feminino - 2ª Divisão =
5.000.000$00.

Claúsula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:

a) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades desportivas,

incluindo;  encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de  instalações
desportivas;

3. Despesas  com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas  com aquisição de bens de
equipa-mento.

b) Disponibilizar as verbas em regime
duodecimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
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a) Quando esteja concluído o plano de
desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as
quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 31 de Junho de 1998.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 1 de Janeiro de 1999.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 43/99

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de Janeiro
e dos nºs 3 e 4 do art. 2º do Decreto Regulamentar Regional nº
13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Francisco José Vieira Fernandes, e o Clube de
Futebol União, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Senhor Jaime Ramos,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do

IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1998/99.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 6.500.000$00, para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Desenvolvimento Específico - 3.200.000$00

1.1 - Badminton - 512.500$00

1.2 - Esgrima - 2.312.500$00

1.3 - Tiro - 375.000$00

2 - Alta Competição - Esgrima - 2.800.000$00

3 - Competição Desportiva Regional - 500.000$00

Claúsula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder  ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas  administrativas;
2. Despesas  com actividades despor-

tivas, incluindo;  encargos com téc-
nicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas  com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas  com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar  as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às activi-
dades propostas;

d) Disponibilizar , na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
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- Proposta de contrato-programa,
mediante o preenchimento de formu-
lário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Janeiro de 1999.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 1 de Janeiro de 1999.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 184/99

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Clube de Futebol
União, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor Jaime
Ramos, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1998/99.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 4.543.199$00 (quatro
milhões quinhentos e quarenta e três mil cento e noventa e
nove escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

1 - Transportes Aéreos – Janeiro a Dezembro - 4.543.199$00



Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às activid-
ades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formu-
lário próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvi-
mento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Janeiro de 1999.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 1 de Agosto de 1999.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 18-99/00

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto doDesporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Dr. Francisco José Vieira
Fernandes, e o Clube de Futebol União, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Jaime Ernesto Nunes Vieira
Ramos, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 19.375.000$00
(dezanove milhões trezentos e setenta e cinco mil escudos),
para prossecução do plano de actividades constante da
proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Competição Nacional
- Basquetebol Masculino - 2ª Divisão - 14.375.000$00
- Basquetebol Feminino - 2ª Divisão - 5.000.000$00

Claúsula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder  ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas  administrativas;
2. Despesas  com actividades despor-

tivas, incluindo; encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas  com transportes internos
relacio-nados com a competição
regional federada;

4. Despesas  com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar  as verbas em regime duodeci-
mal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formu-
lário próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da

acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem

6 19  de Março de 2001II
Número 55



repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Agosto de 1999.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 1 de Agosto de 1999.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 19-99/00

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e a Associação Cultural e
Desportiva de São João da Ribeira Brava, designada
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Senhor Prof. Eleutério Abreu da
Côrte, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 6.666.666$00 (seis
milhões seiscentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta
e seis escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

- Competição Nacional:
- Ténis de Mesa Feminino - 1ª Divisão - 5.000.000$00
- Ténis de Mesa Masculino - 2ª Divisão -

1.666.666$00

Claúsula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obri-
gações do IDRAM:
a) Conceder  ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas  administrativas;
2. Despesas  com actividades despor-

tivas, incluindo;  encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas  com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas  com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar  as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às activi-
dades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessáriosao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
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alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento confere
ao IDRAM apenas direito a reduzir proporcionalmente
a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas comparti-
cipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam
ser restituídas.

Funchal, 1 de Agosto de 1999.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 78/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e a Associação Cultural e
Desportiva São João da Ribeira Brava, designado

abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Prof. Eleutério Corte,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 500.000$00 (quinhentos
mil escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

1 - Competição Europeia - Taça Nancy Evans – 500.000$00

Cláusula 4ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades

desportivas, incluindo; encargos
com técnicos, equipamentos e
aluguer de instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às activi-
dades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibil-
idades, e através das respectivas Associações
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
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- Proposta de contrato-programa,
mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 1 de Setembro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 126/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Clube de Ténis do
Funchal, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo 2º Vogal e pelo Tesoureiro da Direcção,
respectivamente Sr. Rui Anacleto Mendes Alves e Sr. Delfim
Couto Esteves, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 2000/2001.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 3.000.000$00 (três
milhões de escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Nacional:

1.1 - Ténis Masculino – 2ª Divisão – 3.000.000$00
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Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder  ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas  administrativas;
2. Despesas com actividades desportivas,

incluindo; encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de insta-
lações desportivas;

3. Despesas  com transportes internos
relacionados com 
a competição regional federada;

4. Despesas  com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar  as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obri-
gações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de

alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 151/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
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Francisco José Vieira Fernandes, e a Associação Cultural e
Desportiva São João da Ribeira Brava, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Prof. Eleutério Corte,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 1.450.000$00 (um
milhão quatrocentos e cinquenta mil escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 987.500$00

2 - Modalidades de Desenvolvimento Específico- Judo
– 462.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades despor-

tivas, incluindo; encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às activi-
dades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:

a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho
apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
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IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 162/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e a Associação Desportiva
e Recreativa da Ponta Delgada, designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção Senhor Eng. João Carlos Bento Santos,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 1.752.000$00 (um

milhão setecentos e cinquenta e dois mil escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 1.752.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades

desportivas, incluindo; encargos
com técnicos, equipamentos e
aluguer de instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibilid-
ades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os obje-
ctivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-
mentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.
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Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de desen-

volvimento desportivo que constitui o seu
objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 186/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o

presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Shoto Clube da
Madeira, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Eng.
Rocha da Silva, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 375.000$00 (trezentos e
setenta e cinco mil escudos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 375.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades despor-

tivas, incluindo; encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividadespropostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
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a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho
apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao

IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 188/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Sporting Clube do Porto
Santo, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor José da
Glória Rosado, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 2.334.085$00 (dois
milhões trezentos e trinta e quatro mil e oitenta e cinco
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escudos), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 2.334.085$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades despor-

tivas, incluindo; encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
imento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 191/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
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entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e a Sociedade Columbófila da
Madeira, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Panfílio
Nunes Caires, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 1.073.500$00 (um
milhão e setenta e três mil e quinhentos escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 1.073.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades

desportivas, incluindo; encargos
com técnicos, equipamentos e
aluguer de instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime
duodecimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objec-
tivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
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confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 219/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Clube de Futebol
União, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Jaime
Ramos, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 5.725.000$00 (cinco
milhões, setecentos e vinte e cinco mil escudos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional – 500.000$00

2 - Alta Competição

2.1 - Esgrima – 2.800.000$00

3 - Modalidades de Desenvolvimento Específico

3.1 - Badminton – 537.500$00

3.2 - Esgrima – 1.887.500$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obri-
gações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades despor-

tivas, incluindo; encargos com
técnicos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.
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3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas comparti-
cipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam
ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 239/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Francisco José Vieira Fernandes, e o Associação Náutica da
Madeira, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção Senhor Engº Luís
Jardim, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 1999/2000.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 5.210.000$00 (cinco
milhões, duzentos e dez mil escudos), para prossecução do
plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Alta Competição

1.1 - Vela – 4.000.000$00

2 - Modalidades de Desenvolvimento Específico

2.1 - Vela – 1.210.000$00

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:

a) Conceder ao segundo outorgante o
valor referido na cláusula prece-
dente, para custear, nomeadamente:

1. Despesas administrativas;
2. Despesas com actividades

desportivas, incluindo; encargos
com técnicos, equipamentos e
aluguer de instalações desportivas;

3. Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime duode-
cimal;
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c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) Disponibilizar, na medida das suas possibi-
lidades, e através das respectivas Associações
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho apre-

sentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do

plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas comparti-
cipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam
ser restituídas.

Funchal, 7 de Fevereiro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 30 de Outubro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 255/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Dr. Francisco José Vieira
Fernandes, e a  Associação Regional de Vela Canoagem e
Remo da Madeira, designado abreviadamente por Associação,
devidamente representado pelo Senhor Paulo Rosa Gomes,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio à aquisição de  embarcações com vista à
prática de desportos náuticos.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até à concretização do seu
objecto, ressalvando o estabelecido no nº 1 da Cláusula 4.ª
do presente contrato.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de Esc. 2.985.686$00 (dois
milhões novecentos e oitenta e cinco seiscentos e oitenta e
seis escudos), destinados a suportar os juros de
financiamento distribuidos pelos seguintes anos:

Ano económico 2000 - 1.552.492$00;
Ano económico 2001 - 1.052.130$00;
Ano económico 2002 – 381.064$00.

Claúsula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obri-
gações do IDRAM, conceder ao segundo outorgante
o valor referido na cláusula precedente.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a)  Adquirir as embarcações referidas na

Cláusula 2.ª dando-lhes a utilização devida
no cumprimento do seu plano de actividades.

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes docu-
mentos:
- cópia da factura e recibos da compra;
- cópia do respectivo registo de proprie-

dade.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de

realização dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar
novo prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o
contrato verificando-se novo atraso na execução do
plano de desenvolvimento desportivo, mas as
quantias  que já tiverem sido pagas a título de
comparticipação só lhe devem ser restituídas na
medida em que a realização do objecto do contrato
ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte da Associação, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver
todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 30 de Outubro de 2000.

O PRESIDENTEDO IDRAM, Assinatura ilegível

O PRESIDENTEDA ASSOCIAÇÃO, Assinatura ilegível

Homologo.

Funchal, 15 de Dezembro de 2000.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco
Miguel A. Abreu dos Santos

Contrato-pr ograma de desenvolvimento 
desportivo n.º 271/2000

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34º da Lei nº 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2º do Decreto
Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima
Lucas, e a Cruz Vermelha Portuguesa, adiante designado
abreviadamente por CVP, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Senhor Coronel Ramiro Morna do
Nascimento, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto regulamentar as condições de
cedência, funcionamento e apetrechamento do Ginásio,
propriedade da CVP, localizado na Rua do Pina, Funchal.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre desde
o dia 1 de Janeiro de 2000 até 31 de Dezembro de 2004. 

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro mensal ao segundo
outorgante para efeitos de compensação das despesas com
pessoal (dois funcionários), limpeza, manutenção, água,
electricidade e gás, no montante de 460.000$00 (quatrocentos
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e sessenta mil escudos). Este valor será anualmente acertado,
mediante a apresentação dos comprovativos dos encargos
assumidos. Não poderão ser assumidos encargos que não os
acima descritos sem acordo prévio do IDRAM.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder mensalmente ao segundo outorgante

o valor referido na cláusula precedente;

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da CVP:
a) Garantir a disponibilização do espaço

(ginásio, balneares, vestiários, sanitários),
pelas várias entidades nos horários e
condições constantes dos mapas anexos:

b) Facultar à Associação de Desportos da
Madeira, ou à entidade que no momento
tutelar a modalidade da Ginástica Rítmica
Desportiva a arrecadação do (lado poente),
existente ao nível do piso do ginásio; Um
funcionário da CVPresponsabiliza-se pelo
gabinete da instalação sonora.

c) Elaborar um Regulamento de Disciplina e
Funcionamento da Instalação, dando
conhecimento do mesmo ao IDRAM, o qual
ficará anexo ao presente protocolo, dele
fazendo parte integrante;

d) Facultar aos técnicos da Associação de
Desportos da Madeira ou dos Clubes
utilizadores, o acesso aos gabinetes de
reuniões existentes no 1º piso.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O CVP deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:

Funchal, 15 de Dezembro de 2000.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 892$00, cada;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 136$00, cada;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 141$00, cada;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 472$00, cada;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 690$00, cada;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 896$00, cada.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 55$00.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 118-A/00, de 22 de

Dezembro) e o imposto devido.

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS Anual Semestral
Uma Série 4 689$00 2 410$00 
Duas Séries 9 030$00 4 515$00 
Três Séries 11 025$00 5 513$00 
Completa 12 915$00 6 510$00 

Execução gráfica “Jornal Oficial”

Impr essão “Imprensa Regional da Madeira, E.P.” O Preço deste número: 1 258$00 - 6.27 Euros (IVA incluído)
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